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ESTADO DE NI,\TO GROSSO

PREFEITTiRA M TIN ICI PAI, DE, RONDOT,ÂNDI-\
GABINETE DO PREFEITO

LEt N" 205. DE 2] DIi .\BRII, DT] 2009.

_\ t'r'oRr,\ Do PoDER Ft\ ECU',t't \/O

Rcvtga a l.ci n" 198, de )3 cle l)e:enrhrut dc 2008 e
dlt outrus proviiênc ias.

O PREFEITO DO MIINICÍPIO DE RONDOLÂNDIA. Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições de que trata o inciso III do Art. 70 e da Lei Orgânica do
Mun icipr o.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou. e ele sanciona a sesurnte
I -ei

Art. l" - Revoga a Lei no 198. de 23 de Dezembro de 2008.

Art. Z" - Restaura a vigência dos dispositivos da Lei n" 9. de 2? de janerro
de 2001 alterados pela Ler no 198. de 23 de Dezembro de 2008.

Art,3" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo, revocadas as
disposições em contrário.

Cabinete do PreÍêito. aos 34 dias do mês de Abril de 2009

rt lho Brrss
l'relc itrt tllutric iltaI

lveniút.lnlrt \laggi, li0. t Lttto. Ron,lolà iu, .\loto (;tu,\\o r)|\Ll!
Itl litt-. l)\\ - t66)-;5]:-107) (-Ll': 1ti.-i-131101)

tt ronJo l,ut,l it.t, ttn h t


